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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 257, DE 2016

EMENDA DE PLENARIO N°

Dé-se ao artigo 4° a seguinte redagao, suprimindo-se o art. 7°, conexo:
Art. 4° (..))

| - instituigdo de monitoramento fiscal continuo das contas do ente, de
modo a propor medidas necessarias para a manutengéo do equilibrio

fiscal;

Il - instituigao de critérios para avaliacao periédica dos programas e dos
projetos do ente, com vistas a aferir a qualidade, a eficiéncia e a
pertinéncia da sua manutengdo, bem como a relagdo entre custos e
beneficios de suas politicas publicas, devendo o resultado da avaliagéo

ser tornado pubilico.

Justificagao

A vinculagéo da renegociacao das dividas de Estados a aprovagio de lei ou
alteragao de leis existentes em matérias que sejam de competéncia exclusiva
do ente é inconstitucional, violando sua autonomia.

Sala das Sessoes, de margo de 2016.
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